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PROJETO bE LEI ORGANICA.  DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ARCHI, -MARANHA() 

TÍTULO I 

Do Município 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios  'undamentais  

Art.  12 - 0 Município de Governador 

política, administrativa e financei 

Brasil e c Estado do  Maranhao,  nos 

e da Constituição Estadual. 

Parágrafo 12 - Todo poder do Munici 

exerce por meio de representantes e 

mos da Constituição Federal e desta  

Archer  integra, com autonomia 

a, a Reptiblica Federativa do 

ermos da Constituig 

lo  emana do seu povo , que 

eitos ou diretamente, nos ter 

Lei Orgânica. 

.a Federal 

Parágrafo 22 - O Município de Gover 

ge-se por esta Lei Orgânica e as Leiis que adotar, obser 

princípios da Constituição Federal e da Constituição Es 

ador Archer organiz 

Parágrafo 32 -  Sao  simbolos do Muniaipio de Governador 

brasão, o hino e a bandeira, instituidos em lei. 

Parágrafo 42 - A cidade de Governadcir  Archer  é a sede  dc  governo 

e do Município e lhe dá o nome.  

Art.  22 - São Poderes do Município, independentes e harillnicos  en  

tre si: o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Onico - 0 Prefeito, o Vicei-Prefeito e os Vere 

rão eleitos para mandato de quatro aros, até noventa dias antes - 

do término do mandato daqueles que dpvam suceder na forna estatuí 

da na Constituição 'Federal.  

Art.  32 - São objetivos fundamentais do Município de Goernador -  

Archer:  

- garantir, no ambito de suaicompetencia, a efetividade - 

dos direitos fundamentais da pessoa hümana7 

II - colaborar com os governos federal e estadual  pa  consti-

tuic50 de uma sociedade livre, iusta. •e solidária7 

adores se 

se e re-

dos  os  - 

dual. 

rcher: o 
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IV —  promover adecluado ordenamento territorial, de modo a as-

segurar a qualidade de vida de sua popuia0o e a integraço urbano-

rural. 

CAPfTULO  II 

Da Competência do Município  

Art,  42 - Compete ao Município de Golernador  Archer:  

I - legislar sobre assuntos de linteresse local; 

II - suplementar a legislação f deral e a estadual no que cou- 
ber  

III  -  instituir e arrecadar os tr ibutos de sua competncia, bem 

como aplicar suas rendas: 

IV -  criar, organizar e suprimir 

laço estadual; 

V - organizar e prestar, diret 

cessão ou permissao, os serviços pdbl 

Ido o de transporte coletivo que tem 

VI - manter, com a 

do Estado, programas de 

tal; 

ariter essencial; 

cooperagao t .nica e financeira 

educação pré- scolar e de ensino 

distritos, observad 

ente ou sob o regim 

icos de interesse 1 

3 de con-

al, inclu  

undamn- 

a legis- 

União e 

VII - prestar, com a cooperagao t  écnica e financeira  a Uniao 

do Estado, serviços de atendimento à sadde da população; 

VIII - promover, no que couber, o dequado ordenament  
al,  mediante planejamento e controle o uso, do parcela 

paço do solo urbano; 

IX - ordenar as atividades  urban  

rio de funcionamento de estabelecimentos industriais,  col  

prestadores de serviços e similares; r  
promovera proteção do patrtimOnio histOrico-cu 

cal observada a legislação e a ação fiscalizadora federa  

al.  

CAPITULO  11_1 

Dos Distritos  

as,  fixando condiç3e 

territorl 

Ito e ocu- 

horA- 

erciais, 

Art,  5§ ‘-; 0 trritório do Município ppderá ser dividido 

por ldi municipal, observado o dispos to em lei estadual 
Parágrafo Onico - 0 Distrito será designado pelo nome d 

sede,  clue  terá a categoria de vila. 



.de, esco-

preencher 

ribuicAes 

)da lepota  

.a em Dig- 
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Art.  62 São condições para que um territOrio se consti 
trito: 

I - população superior a dois Mil habitantes; 

II - mais de seiscentos eleitores;  
III  - existência de pelo menos, oitenta moradias na  

la  pública, unidade de saúde e cemitério. 

Parágrafo Único Sera  extinto por  le  
os requisitos indicados neste artigo.  

Art.  72 - A lei organizará os Distri , definindo-lhes 

descentralizando neli,s as atividades o governo municipa  

Art.  82 - 0 Distrito será administra por pessoa de ili 

gao moral, de livre escolha do Prefeito. 

TITULO II 

Da Organização dos oderes Municipais 

CAPITULO I 

Do Poder Legisla ivo 

SKAO I 

Da Camara Munici a 

o Distrito  que  nã 

Art.  92 - 0 Poder Legislativo 4 exerc do pela  Camara  igunlipal.  

Art.  102- A  Camara  Municipal compõe-sk de nove vereadore, eleitos 

JO  
Parágrafo Único - 0 número de vereadores aumentará em pr:,wrgdo, 

obedecendo o disposto na Constituição Federal e ao segui n te: 
i 

I - até 15.000 habitantes, (9)f nove vereadores; 

II - de 15.001 a 30.000 habitan i eb, (11) onze vereadores;  

III  - de 30.001 a 70.000 habita4es, (13) treze verf!adores; 

IV - de 70.001 a 150.000 habita6tes, (15) quinze Nilreadores;*  

V -  de 150.001 a 500.000 habitifantes, (i7) dezessel:e vereado 

res; , L'  
VT  - ae 500.001 a 700.000 habitiantes; (19) dezenovu' vereado- 

res; 
VII - de 700.001 a 1.000.000 de habitantes, (21) vifte e um 

vereadores.  

Art. 112 - As delibs,.raçaes  da  Camara Municipal, salvo diposig3o - 

na forma prevista na Constituição  Fed  ral.  
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Parágrafo Onico - OVereador'  clue  tiver interesse pessoal H delibe-

ração, não poderá votar: sob pena de nulidade da votação, se o seu 

voto for decisivo. 

SEQA0  II  

Das Atribaigaes da  Camara  Municipal  

Art.  122 - Cabe Camara  Municipal, cm sanção do Prefeit 

sobre as matérias de competência do M nicípio, especialm 

I - tributos municipais, arrec dação e aplicação d 

das: 

dispor 

_e sobre: 

suas ren 

gamento - 

)s; 

.ritos; 

3tias fis 

II - plano plurianual, diretriz s orçamentárias e o 

anual da administração local, autoriz r abertura de crédi  

III  - operaq6es de crédito,  form  e os meios de paga, 

IV - remissão de divida, concei ao de isenç3es e  an:  

cais, 

V - concessão de empréstimos, uxilios e subvençõe!7 

VI - diretrizes gerais de desen olvimento urbano, p:Lano dire-

tor, plano de controle do uso, do par elamento e da ocupação do so-

lo urbano; 

VII - código de obras e edificag es; 

VIII - serviços funerários e cemi érios, a administr4 'do dos 

pdblicos o a fiscalização dos particu ares; 

IX - comércio ambulante; 

X - organização dos serviços administrativos locais: 

XI - regime jurídico de seus se vidores; 

XII - administração, utilização alienação de seus bens; 

XIII criação e extinção de carg s, funçaes e empregos pdbli- 

cos e'fixação dos respectivos vencime tos; 

XIV - transferência temporária d sede da administra( 

cipal, 

XV - denominação de próprios, vias e logradpuros p 

XVI - critérios para delimit.dção Ida- perímetro  urban  

licos; 

e de ex- 

pansão urban.a; 

XVII - com observancia das normas gerais federais e suplementa 

• res do Estado: 

a) direito urbanístico; 

b) caga, pesca, conservação da natureza, 

florestas, da fauna e da fldra, defesa 
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c) educação, cultura, ensino e desporto; 
d) protegão e integração social das pessoas portadciras de 

deficiência; 

e) proteção infância e à juventude; 

f) proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

g) proteção do patrimônio histórico, cultural, ar 'stico, 

turístico e paisagístico; 

h) responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao _onsumi-
dor, a bens e direitos de valor artístico, est ico,his 

tórico, turístico e paisagístico.  

Art.  132  - 8 da competência exclusiv da  Camara  Municipal, além - 

de outras atribuiçaes previstas  nest  Lei Orgânica: 

I - eleger sua Mesa Diretora; 

II - elaborar seu regimento  in  erno em que definir as aLri 

bui0es da Mesa Diretora e de seus m mbros;  
III  - dispor sobre sua organiza 'do, funcionamento, policia,-

criagão e extinção ou transformação 

de seus serviços e fixação da resp-sc 

os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orgamen 

Vice-Prefeito e Ver 

conhecer da rendncia do Prefeito, Vice-Prefei 

conceder licença ao Prefel.to, Vice-Prefeito e Vereado- 

res 

P cargos, empregos ou funções 

iva remuneração, observados - 

IV - dar posse ao Prefeito, ao 

V - 

adores; 

VI - 

irias: 

adores; 

o e Vere- 

VII - tomar e julgar as contas  co  Prefeito e de su Mesa Dire  

tora, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas no prazo 

de noventa dias, e estando a Câmara de recesso, at6 o SE ag6simo - 

dia do período legislativo seguinte; 

VIII fixar, para viger na legi.41atura sulpséquente remunera 

gao dos vereadores, bem como a remuneragão e a gratificaão do  Pre  

feito, do Vice-Prefeito e do Preside4te da Câmara', antes de suas 

cleisZes, considerando-se mantidas aremuneração e gratiLicagbes 

vigentes, na hipótese de não se proc4der 'a respectiva fi 

época pr6pria, admitida a atualizaçãO do valor monetário 

em Indico federal; 

IX - autorizar a alienação de bens imóveis 

- autorizar o Prefeito a au4entar-se do Municil  

ação na 

com base 

.o por ma- 
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XI aprovar contrato de concessão de serviços pdbl 
ma da lei7 

XII aprovar contrato de concessão administrativa o'. 

real de uso de bens municipais: 

XIII - aprovar convênios onerosos'com entidades pdbli 

culares e consórcios com outros municf,piosl • 

XIV - outorgar títulos e honrariás nos termos da lei 

XV - destituir do cargo do Pref4ito, o Vice-Prefeit 

xes, apOs condenação por crime comum cti crime de responsa 

XVI - dispor sobre limites e con4iç6es para a concesso de gatan 

tias do Município em operaq6es de cre ito; 

XVII - julgar o Prefeito, o Vice-'refeito e os Vereadores, nos 

crimes ditos de responsabilidade, e o Secretários Municitis, nos 

crimes da mesma natureza ou conexos c m aqueles, na forma 
estabelecer;  

Art.  142 - Dependem do voto favorável: 

aue a lei 

I - de 

para: a) 

b)  

c)  

d)  

e)  

f)  

g)  
II - da 

alteração do: 

a)  

b)  

c)  

dois terços (2/3) dos m mbros da  Camara,  a l'.1totizagdo 

blicos; 

1 de uso de bens im'yeis; 

57  

aquisição de bens imóveis, por doação com enFargos; 

outorga de títulos e honrarias; 

contratação de empréstiniCs de'entidades pri‘Jadas; 

rejeição do parecer prémio do Tribunal de Cltas. 

maioria absoluta dos me4oros da  Camara,  a ai  ovação e 

Código de Obras e Edifi§agaes; 

Código Tributário 

Estatuto dos Servidores 

concessão 

concessão 

alienação 

de 

de 

de  

serviços p 

direito  re- 

bens imóvei 

Art.  152 - A Câmara Municipal, bem  comp  qualquer de suas 

derá convocar secretario municipal, presidente de autar 

gãomantida pelo poder publico municip41, para prestar, 

informagaes sobre assunto previamente 'determinado, impor 

responsabilidade a ausência sem justiacagão adequada. 
Parggratd 12 tetirios municipa:is, presidentes de 

de fundd0Og mantidas pelo poder pdbliomunicipal, podei 

ao plenArlo  (la Camara  Municipal ou a ci;laiquer de suas Com ss6es, 

sua iniciativa e mediante entendimentocom a Mesa Diretor», para 

por 

exnc:„ 
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Parágrafo 22 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal poderá 

.pedidos escritos de informações aos Secretários Municipai 

tes de autarquias e de fundações mantidas pelo Poder Pdbl: 

• pal,  importando crime de responsabilidade a recusa, ou o 

mento no prazo de quinze dias, hem coma a prestação de  in  

falsas. 

7 

ncaminhai 

Presiden 

o Munici- 

o atendi-

rmag3es -  

sEQ&D, III  

Dos  Vereadores  

•Art.  162 - Os Vereadores são inviolávqis por suas opini6e3, palavras 

e votos, no exercício do mandato e na circunScrigao do Município.  

Art.  172  - Os Vereadores não poderão: 

I desde a expedição do diplo a: 

a) firmar ou manter contraio com pessoa juridi,  de direi 

to público, autarquia, empresa pdblic ,- sociedade de econ nia mista 

ou empresa concessionária de serviços pdblicos do Munielp salvo - 

guando o contrato obedecer a cláusula uniforme; 

b) aceitar cargo, função o emprego  cam  remuneuagdo nas 

entidades constantes da alínea anteri 

de de concurso público, observado o d 

V da Constituição Federal. 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, contlioladores ou diretor 6 de empre 

r,  ressalvada  a posse em virtu 

sposto no artigo 38, I, IV, 

sas que gozem de favor decorrente de dontrato com o Munic  

la  exerça função remunerada; 

b) ocupar cargo,, função ou emprego de 4ue seja 

veis  "ad  nutum':, nas cntidades refer4as no inciso I, a; 

c) patrocinar causa contra iqualquer das entida 

das no inciso I, a; 

d) ser titular de mais de tO cargo ou mandato 

Parágrafo Onico Ao Vereador, que seja servidor público, 

as seguintes normas: 

I - havendo coMpatibilidade de horário, exercerá. 

te a funqão,.cargo ou emprego, percebendo-lhes .as vantaq 

juizo da romuneragão da vereança; 

II - no havendo compatibilidade de horário, ficará 

io ou ne-

demissi- 

e referi - 

letivo. 
aplicam-se 

Mulativamen 
s, sem  pre- 

afastado  do  
seu cargo, emprego ou função, sendo-Iheslfacultado optar pela sua re-
muneragao e contando-se-lhe o tempo de serviço para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento; 
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III  - afastado ou não do seu cargo, emprego ou funço, no servi-

ço publico, quando sujeito a avaliação de desempenho, to ia-á, desci 

Ha posse, no conceito máximo. 

Att. 18.2  - Perderá o mandato o Vereador que: 

I - infringir qualquer das prOibigeies estabelecid s no artigo 

anterior; 

II - cujo procedimento for dec:Orado incompatível om o decoro 

parlamentar: 
;  

III  - que sofrer condenação criMinal em sentença t nsitada em 

julgado: 

IV - que deixar de comparecer, em cada sessão  leg  lativa, - 

terça parte das séssOes ordinárias d  Camara,  salvo lic ga ou mis-

são por esta autorizada; 

V - residir fora do Município 

VI - perder ou tiver.suspenso s direitos  politic  

VII - quando decretar a justiça Eleitoral, nos casn previstos 

na Constituição Federal; 

VIII renunciar, considerada talbém como tal o não !omparecimer: 

to para a posse no prazo previsto ne'ta Lei Orgânica. 

Parágrafo 12 - 8 incompatível com o pecorO parlamentar; 4.lérn dos ca- 

sos definidos no regimento interno, abuso das prerrogc dvas que 

lhe são asseguradas ou a percepção de vantagens indevid 

Parágrafo 22 - Nos casos dos incisos I a V, o mandato s á cassado - 

por decisão da  Camara,  por voto secrpto e maioria absol a, mediante 

provocação da Mesa Diretora ou de Partido  Politico  nela epresentadc,  

ou por denúncia de qualquer cidadão, mediante processo finido no - 

regimento interno, assegurada ampla defesa. 

Parágrafo 32  - Nos casos dos incisosIVI a VIII, o mandat.o será decia.  

rado'extinto pela Mesa Diretora, de.  Wei°  ou mediante ovocação do 

qualquer de seus membros ou de Partido Político, assegur da ampla c3.2 

Lesa.  

Art.  192  - Não perderá o Mandato o Vereador investido n( cargo de  So  

a serviço ou em iniSSaQ de  represent  ao da Cama- 

8 

ra ou 

Parágrafd 1§ - A licença s6 será concedida pela  Camara,  

de doença, para tratar, sem remunera0o, de interesse p 

não mdia do ditl cento e vinte dias pr1  sessão legislati 

dora gestante, por cento e vinte dia. 

or  motivo - 

-ticular por 

, e à Verea 

7 

cretirio Municipal, 
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:qtv ParAgrafo 22 - 0 suplente será convocado no caso de vaga, de inves-

tidura em fung3es previstas no caput deste artigo, de liença ges-

tante e de outras licenças su periores a cento e vinte dli.as . 

, Parágrafo 32 - Na hipOtese de investidura no cargo de Se-retdrio Mu 

nicipal, o Vereador poderá optar pela remuneragao do  man  to. 

SEQA0  IV 

Da Organização da Câmara Municipi 

SUBSEQA0  I 

Das Reuni$es  

Art.  20Ç', - A Câmara Municipal reunir 

sessão ingislativa, de 15 de fevere' 

gosto a 15 de dezembro. 

-se-á, na sede do Município, em 

ro a 30 de junho, e d i de a- 

Parágrafo lq 

ridas para o 

do, domingos 

Parágrafo 2 2  

vação da Lei  

- As'reuniaes marcadas Ipara  essas datas sero transfe-

primeiro dia útil  subs  quente, quando recai_em em sdba 

ou feriado. 

- A sessão legislativa ao será interrompid sem a apr ,_-.  

de Diretrizes Orçamentárias.  

Art.  212  - A Câmara Municipal reunirrse-á 

laço no dia 12 de janeiro, no primeiro ano 

Presidência do Vereador mais votado, para a 

eleição da Mesa Diretora, assegurada, tanto 

sentagao das bancadas ou blocos partddrios 

quanto possivc.,1, a repkc 

e vedada a rEcondução 

em sessão solcle de insta-

da legislatur:a, sob a 

posse de seu membros 

ra o mesmo cargo na eleição imediataijiente subsequente. 

Parágrafo 12 - No ato da posse, todo de 0, um dos Verei 

convite do Presidente, proferirá o shguinte compromisso: 

CUMPRIR DIGNAMENTE 0 MANDATO QUE ME '10I CONFIADO, RESPEI 

TuwAo FEDERAL, A CONSTITUIÇA0 ESTADiJAL E A LEI ORGANICP 

OBSERVAR AS LEIS, TRABALHANDO PELO EIGRANDECIMENTO DO  Mt  

BEM-ESTAR DE SUA POPULAÇÃO", ao que ‘s demais Vereadores 

declarando: "ASSIM 0 PROMETO". 

Pardgrafd 2g - No Se verificando a posse de Vereador, clq  

lo  perante .o Presidente da  Camara,  ri prazo máximo de de: 

pena d0 ser declarado extinto seu mandato pela Mesa Dir41  

ra Municipal.  

Art.  222  - A convocação &xtia6rdinárlial da  Camara  Municipi 

por seu Presidente, pelo Prefeito ou a requerimento da m 

idcres, a 

"PROMETO - 

AR A CONST1 

MUNICIPAL 

ICtPIO E 

confirmarã:.. 

verá fazê-

dias, sob 

ora da CAm;.,  

1, far-se-á 

ioria dos - 
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Parágrafo trnico - No caso deste artigo, a Câmara Muni 
deliberar-6 sobre a matérfia para a:qual foi convocada. 

SU3SEÇA0 II 

Das Comissões  

Art,  232 - A Câmara Municipal terá comissões permanen 

rias, constituídas na forma e com as atribuições prev. 

regimento interno ou no ato de que resultar sua criag 

tanto quanto possível, a representação proporcional clE 

blocos partidários.  
Art.  242 -'As Comissões, em razao da matéria de sua c  
be:  

10 

pal soment,,, 

s e tempoi- :: 

tas no seu 

assegur: 

bancadas 

Ipetência,ca- 

I - realizar audiências pu licas com entidades a sociedad( 
civil; 

II - convocar Secretários M nicipais para prestoem informa- 

ções sobre assuntos inerentes a suas atribuições;  
III  - receber petig8es,  red,  ações, representags ou queixa::  

de qualquer pessoa, contra atos o omissões das autor_iades ou 

dades pLiblicas; 

IV - solicitar depoimento de qualquer autoridad 

V - apreciar programas de obras e planos de de 

local, regional ou nacional e sobre eles emitir parec  
Art.  252 - As CoMissaes especiais de inquéritos, que 

de investigação pr6prios das autorOades judiciais, aL 

previstos no regimento interno, seta° criadas pela  cat  

mediante requerimento de um terço lae seus membros, p& 

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclu 

o caso, encaminhadas ao Ministério;Ptiblico, para que 

ponsabilidade civil ou criminal do6 infratores. 

SEQA0  V 

Do Processo  Le  islativo  

O processo legislativo ompre'ende a elabor 

emendas a Lei Orgânica; 

leis complementares 'a 14i Orgânica; 

leis ordindrias; 

IV - decretos legislativos; 

V - resoluções. 

ou cidadão; 

..mvolviment 

)rdo poderec 

de outros 

ara Municipc,_ 

a apuuaçâo 

3es, se to! 

romova a  .re  

cão de: 
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Lediante 

de cinco por cento, no min'imo, do eleitorado 

12 A proposta será disctutida e votada em doi L turnos, 

com interstício mínimo de dez dias, cimsiderando-se apro Lda, se - 

obtiver, em ambas, dois terços dos meiribrosda câmara mun 

Parágrafo 22 - A emenda se/4 promulgapa pela Mesa Diretor i da Cama 

ra Municipal, com o respectivo numero de ordem. 

Parágrafo 32 - A matéria constante de proposta de emenda •ejeitada 

OU havida por prejudicada no poderá er objeto de nova oposta - 

na mesma sesSãO  

Art.  282 - A iniciativa das leis cabe a qualquer vereado comissdo 

da  Camara,  ao Prefeito 6 aos eleitore do Município. 

Parágrafo 12  -  Sao  de iniciativa do P'efeito, as leis  quo  

I - criem cargos, fungaes ou e pregos Oblicos na 

çao direta, autárquica ou aumente sua remuneragao; 
11 - criem, estruturem e define l atribuig6es dos 6r 

ministração publica municipal. 

Parágrafo 29 - A iniciativa popular dr leis de interesse 

do Município,, da cidade ou de bairros realiza-se mediant' 

tação de proposta subscrita por, no mplimo, cinco por ce 

torado municipal.  

Art.  272 - A Lei Orgânica Municipal, poderá ser emendada 

proposta: 

- de um terço, no nil/limo, dos vereadores: 

II - do Prefeito  

III  - 

Parágrafo 

dministra 

5os  da  ad 

specífico 

a apresen 

o do elei  

Art.  292  No será admitida emenda que aumente a despes6 

I - rios projetos de lei de ini=iativa exclusiva d 

ressalvado os casos previstos nesta Lei  Organ  

nos projetos de resolução robre organização a 

va da  Camara. 

Art.  302 - 0 Prefeito poderá solicitaF urgência para apr 

projetos de lei de sua iniciativa. 

Parágrafo 12 - Se a  Camara  Municipal kalose manifestar er 

ta dias, sobre a proPo6igão, será esta incluída na ordem 1 

brestada as deliberaçaes sabre os dem'ais assuntos, para c 

me a votaq5o. 

Parágrafo 22 - 0 prazo do parágrafo 

de recesso da Câmara, nem  so  aplica 

tos. 

prevista: 

Prefeito, 

a 

dnistrati 

iagdo de 

• 

até trin- 

o dia,  so  

e se ulti 

anterior no corre n períodos 

abs projetos de c6di4 e estatu 



, 12 

ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipai de Governador  Archer  

Parágrafo 12  - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo 

inconstitucional, ilegítimo em face desta Lei Orgânica ou 
interesse pdblico, veta-lo-6 total ou parcialmente, no pra 
dias dteis, contados da data do recebimento, e comunicará, :  

vinte e quatro horas, ao Presidente da Câmara, os motivos 
Parágrafo 22 - 0 veto parcial somente abrangerá texto lote':  
go,  parágrafo, inciso ou alinea. 

Parágrafo 32 Decorridos o prazo de dez dias, 
importará sanção. 

Parágrafo 42 - 0 veto será apreciado dentro de trinta dias 

seu xecebimento, só podendo ser rejeititdo pelo voto da maii 

ta dos vereadores, em escrutínio secre'o. 
Parágrafo 52 Rejeitado o veto, a  mat  ria que constituira 

será enviada ao Prefeito para promulga o. . 

Parágrafo 62 Esgotado, sem deliberag.o o prazo estabeleC' 

grafo 42, o veto será colocado na orde do dia da sessão 

brestada as demais proposigaes, ate su votação final. 

Parágrafo 72 - Se a lei não for promul ada dentro de quari 

horas peio Prefeito, o Presidente da C mara a promulgará  di  
zo.  

Art.  322 - A matéria constante de  pro]  to rejeitado, somen: 

constituir objeto de novo projeto, na lesma sessão legislaL 

te proposta da maioria absoluta dos  ye .eadorese 
Art.  332 - Os •decretos legislativos e s resoluções serão 

o silncio cj  

u em  oar  Lr: 

ntrário ao 

de dez - 

entro de - 

veto.  

-al  de arti 

Prefeito 

contar ae 

ia absolu- 

eu  

o no pará-

diata,  so- 

e oito - 

igual pra- 

- ooderá 

va median- 

aborados 

nos termos do regimento interno e serão promulgados pelo P  
Camara  Municipal. 

SEQA0  VI 

Da Fiscalização Contibil, Financeira e,  

Art.  342 - A fiscalizagão contábil, firionceira e orçamenta 

onal e patrimonial do Município e das 4ntidades de sua adm 

direta e indireta, quanta a legalidade legitimidade, econ: 

aplicação das subvensZes e renlincia deireceitas, sdri exer 
- 

mara Municipal, mediante controle externo e controle interr 

Poder. 

Parágrafd Prestará contas qual4uer pessoa física o 

pdblida  quo  utilize, arrecade, guarde,i(4erencie ou adminis 

bens e valores integrantes do patrimOnio municipal ou pelo 

nicípio responda, ou que, em nome deste assuma obrigag5es 

sidente da 

rgamentária 

ia, operaci 

istração 

deidade, - 

ida pela CA 

o de cada - 

entidade -  

re  dinheiro, 

quais o 

e natureza 



marem -  

La  darão 

responsa 

associ 

9 peti-

gaiidades 

ESTADO DO MARAV•11-1A0 

Câmara Municipal de Governador  Archer 

13 

Art.  352 - 0 controle externo da  Camara  Municipal será  ex  

auxilio do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Parágrafo 12 - 0 parecer prévio, emitido peio Tribunal de 

sobre as contas que o Prefeito prestar anualmente nos  tern  
tigo 42, IX, só deixará de prevalecer por decisão de dois 

dos membros da  Camara  Municipal. 

Parágrafo 22 - As contas do Município,, após o parecer pré 

rAo durante,sessenta dias, antes do s4u julgamento pela C; 

disposição de qualquer contribuinte, 13ara exame e aprecia%• 

Parágrafo 32 - O contribuinte poderá questionar a legitimi 

contas, mediante petição escrita e  pot  ele assinada perant 

ra Municipal. 

Parágrafo 42 - A  Camara  Municipal apr ciará as objEUEies 

naç6es do contribuinte em sessão ordirOria dentro de no m 

te dias a contar do seu recebimento. 

Parágrafo 52 - Se acolher a petição, remeterá o expediente  

burial  de Contas, para pronunciamento,'e .ao Prefeito, para. 

exp1ica95es, depois do que julgará as contas em definitiv  

- A  Camara  e a Prefeitura Municipal manterão, de 

sistema de controle interno cpm a finalidade de: 

-avaliar o cumprimento das metas previstas no pl 

execução dos programas de govt.:1'm e dos orgament 

-comprovar a legalidade e avalLiar os resultados, 

eficácia e eficienci,a da gestão orçamertária, financeira 

nial nos órgãos e entidades da administração municipal, 

da aplicação de recursos pUblicos por pntidades de direit4 
;  

III  -exercer o contorle das operaOes de crédito, av 

rantias, bem como dos direitos e  havers  do Municipi0; 

IV- apoiar a controle externo no exercício de sua niJi 

titucional. 

Parágrafo 12  - Os reSponsáveis pelo cOltrole interno, ao, 

conhecimonto.de  qualquer irregu1arida4 ou ilegalidade, d 

cigmcia 40 Tribunal de Contas dos MuniO.pios, sob pena de 

bilidado 

Parágrafo 22  - Qualquer munícipe eleitt, partido  politic'  

ação ou sindicato 6 parte legitima pari denunciar,  median  ; 
ção escrita e devidamente assinada, iriegularidades ou  ii  

Art. 362 

tegrada,  

anual,  a 

nicipio; 

II 

A impug-

cimo yin  

cido com 

.ergos 

Iuanto a 

patrimo 

n como - 

privado;  

LS  e ga- 

ssão ins 

o, fica- 

lara, a 

.  

lade  das 

a Câma. 

lefesa e 

orma'in 

ia pluri 

5 do Mu- 

antas, 

s do ar- 

ao  Tr 1- 



Prefei 

icipol, 

o seguinL. 

ADE, DESE 

mimI0Es 

ITUIÇA0 ES -

DA COMUNJ,  

refeito e 

.sLa nest - 

fetivar- 

o da  Corn,.  

ou o Vic(7— 

maior, s(n

• 

7- 

cipal.  

DS  illipediroc•.  

estiver 

-e, o Secz:- 

efeitura. 

Prefeito 

depois (j(s 

ainze meses 

_hefia do - 

de imped1.- 

que lhe 

que por el- 

a, ausental: - 

ritirr4ze 

P,SrADO DO MARANHÃO  

Camara  Mirmicipal de Governador Arche, 

CAPITULO II 

Do Poder Executivo 

sEqPio  

Do Prefeito e do Vice-Prefeito  

Art.  372 - 0 Poder Executivo do Município é exercido 

Municipal, auxiliado pelos Secretáxios Municipais.  

Art.  382  - O Prefeito tomará posse perante a Câmara Mi  

reuniao subsequente a instalagao (*sta quando presta 

compromisso: "PROMETO, COM LEALDAD „ DIGNIDADE E PROB 

PENHAR A FUKAo PARA A QUAL  kill.  EL ITO, 'DEFENDER AS I 

DEMOCRÁTICAS, RESPEITAR A  CON  STITU qAo FEDERAL, A  CON  

TADUAL E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PROMOVER 0 BEM-ES 

,E)/kDE LOCAL". 

Parágrafo 19.- No ato da posse e n fiM do mandato, 

Vice-Prefeito taro declaração de  ens.  

Parágrafo 22 - Se a  Camara  n.o se reunir, na data  prey  

artigo, a posso do Prefeito e do V ice-Prefeito poderá 

perante o Juiz de Direito da Comar ca, e, na falta  des.  

ca mais pr6xima. 

Parágrafo 32 - Se, no prazo de tri 

Prefeito no tiver tomado posse, 

declarado extinto o respectivo  man  

Parágrafo 42 - 0 Vice-Prfeito  sub  

to6, e sucede-lhe no caso de vaga; 

impedido, assumirá o Presidente da  Camara;  impedido e 

tário de Administragd6 responderá lpeio  expediente d 

Parágrafo 52 - Quando ocorrer a v*ancia dos cargos d,  

de'Vice-Prefeito, proceder-se-á e1e1g3es sessenta dia, 

aberta a dltima vaga, salvo quando faltarem menos de 

para otérmino do mandato, hip6tese em que assumil*.a 

Executivo, o Presidente da  Camara  Municipal ou, no ca 

mento 'deste, por aquele que a  Camara  eleger.  

Art.  392.- 0 Vice-Prefeito, além  die  outras atribuig6e 

rem atribuidas pelo Prefeito, auxiliará a este, sempr 

convocado para misses especiais.  

Art.  402 .- 0 Prefeito no poderá, kem ?icenga- da Cama 

se do Município ou afastar-se do clatgo por mais de 

dias, sob pena de perda do mandatoi. 

ata dias, o Prefeit( 

qlvo motivo de forg 

dato pela Câmara Mui 

stitui o Prefeito, r 

e se o Vice-Prefei' 
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Art.  419 - O Prefeito, regularmente licenciado pela Câm 

reito de perceber sua remuneração quando em: 

I - tratamento de saúde, devidamente comprovada; 

II - missão de representagão do Município;  

III  - licença gestante.  
Art.  429 Ao Prefeito aplicam-se, desde a posse, as  in  

dades previstas no artigo 172, seus incisos e alíneas. 

Parágrafo Onico - O servidor públicp investido no mand 

to, ficará afastado do cargo, fungãO ou emprego, sendo 

optar pela remuneração. 

'44  SEÇA0 

Das Atribuigaes 

 

 

do Prefeito  

   

Art.  432 - Compete, privativamente o. Prefeito: 

I - repregentar o Município, em juizo ou fora de 

II - nomear e exonerar seus auxiliares;  

III  - iniciar o processo legis'ativo na forma  pre*  

Lei Orgânica; 

IV - sancionar, promulgar e f zer publicar as lei 

expedir decretos e regulamentos par sua fiel execução 

V vetar projeto de lei, toial ou parcialmente; 

VI - dispor sobre a organização e o funcionament-

gão municipal, na forma da lei; 

VII - remeter mensagem e plano Ide governo à Câmar 

da abertura da sessão legislativa, Ixpondo a situação 

solicitando as providências necessil'tias; 

VIII enviar à  Camara  o plano 111urianua1, o proje 

retrizes orçamentárias e asproposta3de orçamentos previ 

Orgânica; 

IX - enviar a Câmara e ao Tribufial de Contas dos 

tro de sessenta dias após a. aberturl da sessão legisla 

e o balango geral referente ao exerclicioanterior; 

X - prover e extinguir cargos públicos municipa. 

lei, reSsalvada a competência da Cartilara; 

XI - deciarar a necessidade o utilidade pública 

social, patel. fins de desapropriação, n95 termos da lei 

XII prestar, dentro de quinze dias úteis, as  in  

citadas pela  Camara  Municipal: 

ra, terá-  d; 

ompatibill- 

to de Pre:-.  

he facult..1,-, 

sta nesta 

, bem como 

da administ 

por ocasião 

) Município 

3 de lei de 

3tas nesta 

4unicipios,u  

rya, as con:..: 

,  na  forma 

)11 o 

federal; 

)rmagE5es so:. . 

s 15 - 
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XIII - solicitar o concurso das autoridades policiai 

para assegUrar o cumprimento das normas e deliberações p 
ta Lei Orgânica. 

,tt 

EAS; 

SEÇÃO 111 

Da Responsabilidade do Prefeito  

Art.  442  - 0 Prefeito será. processado e julgado: 

I pelo Tribunal de Justiça Oo Estado, nos crime 

nos de responsabilidade, nos termos 6a legislação federa 

II - pela Câmara Municipal, n4 infrações poiíticô 

tivas, nos termos do seu regimento ititerno, assegurados, 

requisitos de validade, o contraditctio, 4 publicidade, 

com os meios e recursos a ela inerenres, e a decisão  mot  
limitará a decretar a cassação do mahdato do Prefeito. 

Parágrafo 12  -Admitir-se-i a dendncia por qualquer verea 

tido político e por qualquer munícip,,  eleitor. 
Parágrafo 22 - Não participará do  pr  cesso, nem do julga 

ador denunciante. 

Parágrafo 32 - Se decorridos cento e oitenta dias, o jul 

estiver concluído, o processo será. a -quivado. 

Parágrafo 42 - 0 Prefeito, na vigênc a de seu mandato, n 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas  

Art.  452 - O Prefeito perderá o  wand  to: 

I - por cassaqao nos termos (1¡) inciso II e dos  pa  

artigo anterior e quando: 

a) ,ilfringir qualquer das proibições estabele  

go  172 ,  -sods  incisos e alíneas; 

b) infringir o disposto ni)s artigos 772e 792 

e parágrafos; 

c) residir fora do Município; 

d) atentar contra: 

1. a autonomia do Mun4ipiol, 

2- o livre exercício dia  Camara  Municipal; 

3. o exercício dos dinktos políticos indi 

4. a probidade na admi4istragão; 
5. a lei orçamentária; 

comuns e 

aplicável! 

administra-

entre  out::  

mpla defes 

vada que se  

or,  por  pat-

ento, o Ve: 

amento no 

fiduais e sc,  

o pode ser • 

funções. 

ágKafos  dc  

:idas no  art;  

seus inciso: 

6, o cumprimento das lais e das decisões dicials; 
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* 
- por extinção, declarada pela Mesa Diretora da mara Murl- 

cipal, quando: 

a) sofro condenação criminal em sentença trantada em 
gado7 

b) perder ou tiver suspensos os direitos  politicos;  
c) o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos ryLevistos 

Constituição Federall 

d) renúncia por escrito, Considerada tambem.c u tal o nii-

comparecimento para a posse no prazo previsto nesta Lei :ganica.  

SEQA0  IV 

Dos Secretário. Municipais  

*;0 

011P, 

Art.  462 - Os Secretários Municipais 

ros maiores de vinte e um anos de  id  
tos  politicos.  
Parágrafo Onico - Compete aos Secret-

atribuigOes conferidas por lei: 

serão escolhidos  en  
dé e no exercício 

re brasilei-
'A  seus  dire 

rios Municipais,  al  n de outrd,, 

dos órgão 

a ela yin- 

or" 

- exercer a orientação, coordenação e supervisa 

de sua Secretaria e de entidades da idministragão indire 

oulada: 

1I - referendar atos e decretos, referentes 'a sua 

sinados pelo Prefeito:  
III  - expedir instruq6es para a execução das leis, 

gulamontos; 

IV - apresentar ao Prefeito relatório anual da sua 

V - praticar os atos pertinentles às atribuições 

outorgadas ou delegadas pelo Prefeitd.  
Art.  479 - Os auxiliares diretos do Prefeito serão 

Comissão, farão declaração de bens noi ato da posse 

exercício do cargo, e terão os mesmosli impedimentos 

quanto neles permanecerem. 

T f T U ;L 0 III  
Da Administragão! Pública Municipal 

CAPfTULO  

Dos Princípios Gerais  

Art.  48g - A Administração Pública o conjunt 

cretaria 

cretos e 

gestão7  
lhe  forew 

'J de árgraos 

semprl nomeados 

e no t76rmino do 

dos Vereadores, 

fiicirr maForiAiA finanr.p.irn InnmAnflp: A s;4 



quando 

ta quando 

-ional quart 

cipio. 

adas autal: • 

dagaes mur0_ 

a ou 

azoabilida-

da licita- 

da autori-

oder imput, 

ver de faz 

e corre- 

-á na  imp".  

lta, media: 

efeitos ao 

imprensa,:. 

trA 
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Parágrafo i2 - A Administração Pública Municipal é  dire  

alizada por órgão da Prefeitura Municipal ou da  Camara.  

Parágrafo 22 - A Administração Pública Municipal 4 indi 

realizada por: 

- autarquia; 

11 - sociedade de economia mista;  

III  - empresa pdblica. 

Parágrafo 39 - A Administração Pública Municipal 4 
do realizada por fundação instituída ou mantida pelo  Mw  

Parágrafo 42  - Somente por Lei espec4fica poderão ser c 

quias, sociedade de economia mista, empresa pública e:f1 

cipais. 

Art. 492 - A  atividade  administrati  

ta, obedecerá aos princípios da leg4lidade, finalidade, 

de, motivação, impessoabilidade, moltalidade, publicidade 
cão e da responsabilidade.  

a do Município, dir 

funtlA 

Art.  502  - Qualquer munícipe poderá levar ao conhecimen 

dade municipal irregularidades, ile ,alidade•ou abuso da 

vel a qualquer agente público, cumpIindo ao servidor o  

-lo  perante seu superior hierárquicq, para as providênc. 

gões pertinentes.  

Art.  519 - A publicação das leis e 4tos municipais far-

sa local, designada por via de licilação pública e, na 

te edital afixado na sede da Prefeitura. 

Parágrafo 19 - Os atos de efeitos e'tternoS só produzit 

sua publicação. 

Parágrafo 22  - A publicação dos ato não-normativos, 

derd ser resumida. 

Parágrafo 32 - 

de seus atos e 

sibilitar-lhes 

necessário. 

A Prefeitura e a Cam4ra Municipal organiarão registrH 

documentos de forma d preservar-lhes a inteireza e 

a consulta e extração de cópias e certidaes sempre  , 

Art,  522 - A Prefeitura Municipal e a  Camara,  são obrig 

a qualquoi interessado, no prazo máximo de quinze 

atos, donttatos e decis6es, sob  pen  l de responsabilidad 

ou servidót que negar ou retardar a su4 expedição, assi 

as requisi0e8 judiciais em igual prazo, se outro não f 

requisitante. 

das a forne,  

certidaes 

da autorid, 

como atend, 

r fixado 
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/OM opla 

pmunicagão, somente poderá ter caráter informativo, 

NgTientagão social, dela não podendo constar nomes, sim  

("Ins  que caracterizem a promoção pessoal de autoridade 

'blico. 

Aigrafo Onico - Os custos da publicidade referida ne 

40, comunicados à" Câmara Municipal no prazo de cinco d 

eiculagão. 

CAPITULO  II 

Dos Servidores Públicos Municipais 

rt. 542 -o Município estabelecerá em lei estatutária: 

j..dico de seus servidores com observância dos principi0 

iço Federal e as disposigaes especiais deste capitui 

rt. 552  - A função administrativa municipal permanente 6 exercida: 

I - na administragão direta, autárquica e fundacional,  poi  -  

6,e'rvidores públicos, ocupantes de cargos públicos,'criac.os e  organ_._  

ados pela lei em planos de carreira, em cardter efetiv, » ou em cumiL, 

- 3sa07 

II - nas sociedades de economia mista, empresas g.blicas, po 

teMpregados pdblicos, ocupantes de cargos pdblicos ou f .gEies de con-

ktiança, sob o regime da legislação trabalhista. 

arágrafo 12 - A lei definirá os cargos de confiança d livre prov. 

Mento em comissão ou exoneração. 

1Parágrafo 22 - Lei municipal estabelecerá os casos de ntratação 

&tempo determinado para atender a necessidade temporári de excepcJ 

Inad interesse público, cuja regulamentação se dará por próprio 

„cle cada um dos poderes. 

cativo ou 

los ou imc.-

u servidor 

e artigo 

s após Sui 

regime juL 

da Consti- 

Art.  562 -o provimento dos cargos e empregos referidos 

:do artigo anterior, depende de aprovação prévia em  con  

de provas o de provas e títulos. 7 
Aa4 „AxO prazo de validade do  concurs  6 público 

v•:! 
4- anos, prorrogável, uma vez, por igual período. 

Durante o prazo improrrogável previsto n 

convocação, o aprovado em concurso público de provas ou 

títulos  sera  convocado com prioridade sobre novos concu 

nirá OS critérios de sua admissão. 

CAPITULO  III  

os incisos 

rso públic 

verá de dois 

edital de 

de provas 

ados e dcL___ 
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lecidas 

dIvel 

oio. 
dades du 

de nulid,a-

alaqao  ao  

sob regim-

tengia. 

dever do 1.),_ 

erencia, d: 

da  mediant_ 

islativa. 

tub o preci 

e interess  
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das.  
Art.  592  - Lei Municipal, Qbservadas as norMas gerais esta  

la  União, disciplinará o procedimento de licitação impresd 

tratação de obras, serviços, compras eHalienag6es, do Munl. 
Parágrafo Cnico - Nas.licitag3es do Município e de. suas  en  
ministragão, indireta e fundacionais, Observa-se-ão  sob pe 

de, os princípios de isonomia, publicidade, probidade,  vin  

instrumento convocatória e julgamento (i)bjetivo.  
Art.  602 -0 Município organizará e pretará,' diretamente. 

de concessão ou permissão, os servigosipdblicos de sua com 

Parágrafo 12 - 0 transporte coletivo, 
i  ireito do munícipe 

der público, terá caráter essencial e (el:6 prestado, de  pr  
retamente pelo Municipio. 

Parágrafo 22  - A concessão de serviços públicos será outori 

contrato precedido de concorrencia pública e autorizagão li 

Parágrafo 32 - A permissão de serviços públicos, sempre a 

rio, será outorgada por decreto, após dital de chamamento 

dos, para escolha do .melhor pretendent 

Parágrafo 42 - Os serviços concedidos permitidos ficarão 

tos a regulamentagão e fiscalização do Município, incumbin 

os executem, sua permanente atualização e adequação às nec 

usuários. 

Parágrafo 52  - 0 Município poderá intervir na prestação do 

ou permitidos para corrigir distorgaes ou abusos, bem como 

sem idenizagão, desde que executados em desconformidade  co  

ou ato ou quando se revelarem insuficiektes para o atendi. 

árias.  

Art.  612 - As tarifas dos serviços púbAcoS e de utilidad 

verão ser fixadas pelo Prefeito, tendo Ocvista a justa r 

capital, segundo critérios estabelecid4 em lei. 

CAPTTULO IV 

Do Patrimônio Municipal  

Art.  622 - Integram 0 patrimônio do Mur4cipio todos os  ben  

móveiS; ditoito o a0o8 que, por qualTiler titulo,  The pet 

Art.  6.3§ A aquiei0o de bens imOveis, por compra ou per4  

rá  de prviá autorização legislativa. 1  

Art.  642 - Cabe ao Prefeito a administr4ção do patrimOnio 

respeitada a competência da Câmara, quarto aos bens utiliZ 

sempre suje 

aos quQ: 

ssidades 

concedidos 

retomá-los - 

o contrat 

nto dos 1.1u- 

pública,  dc:-• 

uneraçao  

imóveis 

ençam. 
ta, depende 

unicipal, 
dos em seuf7, 
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de interesse público deviaamente justificado, será, 

da de avaliação e obedecerá as seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização islativa 

concorrência, dispensada esta nos casos: 

a) doação, devendo constar no contrato os d 

natário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de  la  

pena de nulidade do ato; 

b) permuta 

II - quando móveis, depende -6 de licitação, disp 

nos seguintes casos: 

a) doação, que será pe mitida exclusivamentl 

de interesse social; 

b) permuta, 

c) ages, que serão ve 

Parágrafo 12 - 0 Município, prefe  

us  bens imóveis, outorgará conces 

te prévia autorização legislativa 

derá ser dispensada por lei, quan 

ria de serviços pdblicos, a entid 

ver relevante interesse público, 

Parágrafo 22 - A venda aos prop.ri 

reas urbanas remanescentes e  map  

tantes de obras publicas, depende 

torizagdo legislativa. As  Areas  4sultantes de modific 

nhamcnto serão alienadas nas mesur condigaes, quer se 

veis ou não.  

Art.  662  - 0 uso de bens municipa

t s
. por terceiros podchá ser feir__ 

mediante concessão, permissão ou utorização, se o inaresse pdb1,-

co o justificar. 

Parágrafo 12 - A concessão adminiptrativa dos bens pOticos de  us,  

especial e dominiais'far-se-á medt ante 'coptrato precedido de auto..: 

zação legislativa e concorrencia, dispensada esta, po; lei, quandc 

o uso se dosLinar a concessionárih de serviços pliblic65, a entida- 

des assiotoncials, ou quando houv_r interesse público :elevante, 

vidamend jUstificado. 1 

Parkgraft5 9  - A permissão, que pOderá incidir sobre cHxaiquer  be  
-,. . - . .. . / . 

- A alienação de bens municipais, subordinad a existenci 
•011 

precc(f: 

'cargos do 

-rocessao 

ansada esto. 

Ididas em bolsa. 

entemente venda ou 

ao de direito real (.1 

e concorrncia. A cd 

o o uso se destinar  

des  assistenciais o 

evidamente justific 

tários de imóveis 1' 

oveitáveis para ed 

A apenas de prévia a 

doação de 

a uso 

lcorrencia 

concessio 

quando hou-

ID. 

ideiros de 

res 

vaiiação e 

ação . de aiii.•  

jam  aprovei 

a para fins 
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: Parágrafo 32 - A autorização, que poderá incidir sobr 

publico será feita por portaria, para atividades ou u 

e transitórios, pelo prazo máximo de noventa dias. 

CAPITULO V 

Da Administração Financeira 

SECA° I 

Dos Tributos 

Art.  672 - Tributos municipais são os impostos, as taxs e a ccr-c:L 

buigao de melhoria instituidos por lei local, atendido: os princi.; 

os da Constituição Federal e as noirmas gerais de direi:o tributár 

estabelecidas em lei complementar federal, sem prejuizo de outras 

rantias que 

te.  

Art.  689 

roso, de 

reitos a 

- Compete ao Município i stituir impostos sobé: 

- propriedade predial e erritorial urbana; 

- transmissão "inter-viv S",.a qualquer titulo, por ato 

bens imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de J: 

sua aquisição;  

III  - vendas a varejo de comtlustivel líquidos e gasosos, excc-:  

a legislação tributdri a municipal assegure ao contrib.... 

Oleo  diesel; 

IV - serviços de qualquer naltureza, não-compreendidos na colLi 

tencia do Estado o definidos em lqi complementar feder l. 

Parágrafo 12 - Lei mUnicipal poderá estábelecer alíqu as  progress_ 

vas  do imposto previsto no inciso 11., em função do  tam ho,  do  lux  

do tempo  dc  ociOsidade do imóvel *ibutado. 

Parágrafo 2 O imposto referido  lino  inciso I poderá r aliquota - 

diversificadas  Om  função de zonas ,d.e interesse estabe cidas no 

no diretor. 

Parágrafo 32  - Lei municipal estaelecerA crit6rios objetivos par, 

edição da planta de valores de imqveis tendo em vista 1 incidênci6 

do imposto previsto po inciso I. i 

Parágrafo 49 - O imposto previsto no inciso II compete ao municil 

da situa il gao do bo e não sobre a ransmissão de bens 11  direitos  
corporados ao patiimônio de pesso4 jurídica em realizA;!ão de capit_i 

nem 6obre a transmissão de  hens  e direitos decorrente da fusão, 
1 

corporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesse:,,  

casos, a atividade pileponderante  co  adquirente for a compra e venci_ 
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Art.  692 - As taxas só poderão ser instituídas por lei mun 

     

em  

     

      

      

       

razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou 

potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados - 

ao contribuinte ou postos a sua disposição pelo Município. 

Parágrafo l° - As taxas não poderão ter base do cálCulo  pr  ria do - 

imposto. 

Parágrafo 2° vedado conceder isenção de taxas.  

Art.  702 - A contribuição de melhckia será instituida por .i para 

ser cobrada em decorrencia da exe6ução de obras públicas  

Art.  719 - 0 Município instituirá por lei, contribuição, cobrada de 

seus servidores, para o custeio, qm beneficio destes, de sistema de 

previdência e assistência social. 

SEC110 

Da Receita e  la  Despesa  

Art.  72° - A receita  du  Município  

us  tributos, da participação em ti 

pieços resultantes da utilização 

outros ingressos.  

Art. 732  - A fixação dos pregos p 

bens, serviços e atividades munici 

gundo critérios gerais estabeleci  
Art.  749 - A despesa pública aten 

nanceiro federal e aos princípios  

constitui-se da arxecada0o de se-
ibutos federais e estadus, dos - 

e seus bens, serviços, ai. !vidades 

blicoS, devido pela utilização de 

)ais, será feita por dec2:oto, 

os em lei. 

erá as normas gerais 

orgamentdrios. 

C4:1 .... 

de (..11.- Qito fi  

Art. 752  

II 

- Leis de iniciativa do P 

- o plano p1ur1anua17 

- as diretrizes orgamentá 

- os OTgamentos. 

refeito estabelecerão: 

rias7 

Parágrafo 19 - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá 

as diretrizes', objetivos e metas  la  administração municipal para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes e.  para as relativas 

aos programas de duração continuada. 

Parágrafo 22 - A lei de diretrizes orçamentárias estabelec6:6 metas 

e prioridades da Administração Mun jicipal. incluindo as dessas de -- 
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do para remessa ao Tribunal de Contas, o balancete das cor. 

pais.  

Art.  762 - A 

I - o 

II - o 

mantidas pelo Município;  

III  - o orçamento de investimento das empresas em qu 

pio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capita 

direito a voto. 

Parágrafo 12  - 0 projeto de lei orçamentária será a6ompani 

monstrativo do efeito, sobre desp sas, decorrentes de iser 

Lias e benefícios de natureza  fin  

Parágrafo 22  - Os orçamentos, com 

terão entre suas funções a de  red  

do Município, segundo critérios 

Parágrafo 32 - A lei orçamentária 

nho à previsão da receita e a  fix  gão da despesa, não se incluindo 

na oroibição a autorização para a 

tratação de operações de credito, 

ta, nos termos da legislação fede 

Art.,772 0 orçamento municipal 

em programas de educação, de ensi 

de e saneamento básico, de transp  

Art.  789 - Os projetos de lei rei 

trizes orçamentárias, ao orgament 

rão de iniciativa exclusiva do Pr 

ra, com observância do disposto n 

parágrAfos deste artigo. 

Parágrafo 19 - 0 Prefeito enviará 

I - de diretrizes orça 

exercicio; 

fl 
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lei orçamentária anual compreenderá: 

orçamento fiscal; 

orçamento das autarquias e das fundações insttuidas ou 

o Munici-

social cow 

do de de-

ões, anis-

nceira, tributária e cr :iticia. 

atibilizados com o  plan..  plurianual 

zir desigualdades entre istritos - 

pulacional. 

anual não conterá dispcy,,tivo estr:1 

ertura de crédito suple ntar e  con  

ainda que por antecipag de recei- 

al aplicável. _ 
ssegurará investimentos prioritário 

o pre-escolar e fundamenal, de  sad 

rtes  coletivos e de moradi. 

tivos ao plano plurianua' , as  dire-

anual e aos créditos a6Lcionais d su 

feito e serão apreciados. pela CArna-

s artigos 26 a 29 e das normas dos  

Camara  Municipal o proeto de lei 

entir.ias, ate 31 de março de cada - 

II - do orçamento anual 

exercício;  

ate o dia 12 de outubro de cada 

' 24 • 

..as munici- 

encaminh,A 

Los, cox-

ermanente 

Parágrafo 22 - lei  anual, o Prefei Junto com o projeto de  

rá  tambem, projeto de lei do p1a4 plurianual de  

respondent  e ao período necessário para que tenha 

de um minimo de . tres anos. 

Parágrafo 32  - Caberá 'a Comissão 

investim 

vigência 

e Finanças e Orçamento: 
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04 Finan- 
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sem prejuizo das demais comissaes criadas de acordo com o 

no artigo 232. 

Parágrafo 42 - A5 emendas serão apresentadas na Comissão' 

ças e Orçamento, que sobre eleas imitirá parecer, e apreciadas, na 

forma regimental pelo Plenário da Câmara Municipal. 

Parágrafo 52 - As emendas ao projeto de lei anual ao aos rojetos 

que a modifiquem, somente podem Ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o piano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias; 

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas Os 

provenientes de anulação de desp sas, excluídas as que incidam  so  

bre: 

a) dotação de pessoal e seus encargos; 

• 
311, 

b) serviço da divida nuniCipal;  

III  - sejam relacionadas com: 

a) a correção ou omis ao; 

b) os dispositivos do'texto do projeto de lei. 

Parágrafo 62 - As emendas ao  pro eta  de lei de diretrizes 

tárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis  co  

piurianual. 

Parágrafo 72 - O Prefeito poderá enviar mensagem  Camara  

para propor modificaq6es nos projetos a que se refere 6st 

enquanto não iniciada a votação a comissão referida no F 

terceiro. 

Parágrafo 82  - Os recursos que, m decorrencia de veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçam 

correspondentes, poderão ser uti 

créditos especiais ou suplementa 

zação  

Art.  792 - São vedados: 

I - o inicio de programas ou projetos não ‘incluídc 

orçamentária anual  

It  - a realização de despet.as  ou a assunção de obri 

exced&M tj,92 dreiditoS orçamentários ou adicionais; 

a rvalizagao de opera 

tantt d tepeas de capital, r 

cr6ditos suplementares ou especiais com a finalidade prec. 

vados nela Câmara Municipal por Thaioria absoluta; 

ntária anual, ficarem  set  

izados, conforme o caso, 

es, com previa e específica autori 

orçamen- 

o plano 

Municipal 

artigo 

rágrafo 

despesas 

mediante 

aqaes que 

na lei - 

Oes de credito que exced 

ssalNiadas as autorizadal 

o mon-

medi ante 

sa, apro 



;.7orrespon- 

cia de re-

Orgdo pa- 

especifi-

le  ou cobri  

garanta: o bem-es-

dos secaldntes oby 

•••••,•-••-• 4- -•-• • • • Ae, 
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operações de credito por antecipação de receita; 

V - a abertura de créditos suplementares ou especiais sem  pre  

via autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

dentes; 

vi - a transposição, o remanejamento ou a  transfer  

cursos de uma categoria de programação para outra ou de 

ra outro, sem previa autorizagaolegislativaT 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimita 

VIII - a utilização, sem preilia utilização legislativ 

ca, de recursos do orçamento fisa1 para suprir necessida 

deficit de entidade da administrtagao indireta e de fundos 

IX - a instituição de.  funds  de qualquer natureza, em previa 
autorização legislativa. 

Parágrafo 19  - Nenhum investimen o cuja execução ultrapa 

cicio financeiro poderá ser inic  ado  ..;em prévia inclusão 

plurianual ou sem lei que o auto ize, 

Parágrafo 29 - Os créditos espec 

cia no exercício financeiro em g 

o ato de autorização for promulgiado nos últimos quatro meses 

exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus sal(kos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsegti6nte. 

ParAfrafo 39 - A abertura de créllito extraordinário somene  sera  ad-

mitida para atender despesas imprevisíveis e urgentes, cchAo as decL 

rentes de calamidade pública.  

Art.  809 - Os recursos correspondente as dotações orçamentárias com- 

26 

e um exer- 

o plano - 

sob pena de responlibilidade.-

ais e extraordinários te  ':ão  vigên-

le tenham sido autorizadc, salvo 

preendidas os créditos suplement 

ra Municipal, ser-lhe-ao entregu 

da mês. 

res e especiais, destinados Cama- 

,s em  duodecimos  até o dia 20 de ca- 

  

TfTU 0 IV 

Do Desenvolvi nto Urbano do Município  

Art.  819  - A política de desenv lvimento urbano dó Município, obser-

vadas as diretrizes fixadas em lei federal, tem por fina3Ldade orde- 

nar o pleno desenvolvimento das funções urbanas e  

tar  da comunidade local,  median*  a implementação 

tivos gerais: 

- ordenação da expans0 urbanaT  

It  - integração arbano-rurial; 
fTT • 



27  
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lunicipio -  

es- 
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co,  artístico, cultural e paisagístico; 

VI - controle do usa do solo de modo a evitar: 

a) parcelamento e edificação vertical excessiv 

çAo aos equipamentos urbanos e comunitários existentes; 

b) ociosidade, usbutilizagão ou não utilização 

bano edificável; 

c) usos incompatíveis ou inconvenientes. 

Parágrafo Onico - A política de desenvolvimento urbano do 

será promovida pela adoção dos seguintes instrumentos: 

I - lei de diretrizes urbaiaisticas do Município; 

II - elaboração e execução de plano diretor;  

III  - leis e planos de contr 

pagão do solo  urban();  

IV - código de edificagOes  

Art.  822 - A lei de diretrizes ur anisticas do Município c 

os princípios gerais, os objetivo, a definição de  areas  ca ordename 

o diferido e normas gerdLH de orien 

trole de uso, parcelamento e ocupaç 

, previstos nos incisos e  III  do 

artigo 82, aprovado por lei, constituem .os instrumentos b loos do pi: 

cesso de produção, reprodução e uso do espaço urbano, med nte defini 

qdo, entre outros, dos seguintes objetivos gerais: 

I - controle do processo d urbanização, para asseglrar-lhe 

quilibrio e evitar o despovoamentp das áreas agrícolas ou.pastoris; 

II - organização das funçOe da cidade, abrangendo habitagão.:LI 

balho, circulado, recreação, dem cratizagão da convivência social e 

realização de vida urbana digna;  

III  - promoção de melhorameno na área rural, na media necessá-

ria ao seu ajustamento, ao crescimento dos núcleos Mbanos; 

IV -  estabelecimento  de pre 

dos im6veis, Aguas e areas  verdes  

Art.  842 - A política de desenvolvimento urbano do Munici 'ic) terá  con  

1-1 
prioridade básica, no  ambit()  de s a competencia, assegura o direito 

de acesso moradia adequada com condições mínimas de pri cidade e 

guranqa, atendido os serviços de '.ransporte coletivo, san mento b63i 
I  

co,  educação, saúde, lazer e dem4s dispositivos de  habit  5o  condign  

i 

()le do  uso,  do parcelamenbo e da ocu 

mpreender 

to  prioritários  e as de ordenamen 

tação dos pianos  diretor  e de con 

do solo. 

Art. 832 - Os pianos urbanisticos 

scrigaes, usos, reservas l destinos  



pação e 

o bem-es 

inanceira 

aneamento 
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Parágrafo 12  - O Poder Pdblico Municipal, inclusive mediantc 

e apoio a entidades comunitárias e a construtores privados, 

as condições necessárias, •incluindo a execução de planos e 

habitacionais,a efetivação desse direito. 

Parágrafo 22  - A habitação será tratada dentro 

vimento urbano, de forma conjunta e articulada 

da cidade.  

Art.  852 - O código de obras e edificag6es conterá 

as construções no territ6rio municipal, consignando princír 

28  

estimulo 

promoverá 

rogramas 

do contexc dtc desenvo,1 

com os demai4 aspectos 

normas rlativas - 

os sobre 

segurança, funcionalidade, higiene,  salubridade e estética das cons- 

truções, e definirá regras sobre proporcionalidade entre oc 

equipamento urbano. 

T] TULd V 

Da Atividade ecial do Município 

CAPtTULO 

Do Objetivo ':;jral  

Art.  862  - A atividade social do M niclpio Lerá por objetiv 

e a justiça social. 

CAPTTULO  

Da SalAde e As istência Social 

Art.  872 - 0 Município manterá,  co  a cooperação técnica 

da União e do Estado, serviços de adde pdblica, higiene 

a serem prestados gratuitamente a sopuiação. 

Pal'ágrafo 12  - Visando a satisfaq& do direito 'a 

Constituição Federal, o Município, 

gurarA: 

e 

sadde, gari,ntidci . na 

no ambito de sua competncia, asse 

I - acesso universal e igua itário 'as ações e serviços de iplo- 

moção, proteção e recuperação da s dde 

11 - acesso a todas as infor1aç6es de interesse para a saúdel  

III  - participação de entidad s especializadas na ela 1- Etção de 

políticas, na definição de estrat6 las de impleMentAgão, e  

le  de atividades com impacto sobre a sadde pdblica7 

IV - dignidade e qualidade n 

Parágrafo 29 - Para a consecução d 

verá: 

atendimento. 

sses objetivos, o MuniciOio  promo  

  

I - a implantação e a manutenção da rede local de potos de - 
sadde, de higiene, ambulatórios Médicos, depósito de medicamentos e 

o contro  



era()  des  

mos da - 

outras '- 

go social 

29 
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II - a prestagão permanete de socorros de urgência doentes 

e acidentados, quando no existir na sede municipal serv*Aos fede-

ral ou estadual dessa natureza,  

III  - a triagem e o encaminhamento de insanos mentais e doen-

tes desvalidos, guando não seja possível dar-lhes assist&cia e - 

tratamento com os recursos locais; 

IV - a elaboração de planos e programas locais de iíde em 

harmonia com os sistemas nacional e estadual de saúde; 

',/ - o controle e a fiscalização de procedimentos, rodutos 

e substâncias de interesse para ,i saúde; 
1 

VI - a fiscalização e a in*peção de alimentos, com eendido  

it
o controle de seu teor nutricion 1, bem como bebidas e 6 as para 

consumo humano; 

VII - a participação no  con  role e fiscalização da sodução, 

transporte, guarda e utilização e substancia e produtos i sicoati-

vos, t6xicos e radioativos; 

VIII - a participação na foritulação da política e da execugão 

das aq6es de saneamento básico: 

IX - a defesa do meio ambi 

lho. 

Parágrafo 32 - As ações e serviç s de saúde do município 

concentrados nos distritos, onde se formarão CLIS, nos t 

lei municipal. 

Parágrafo 42  - A participação da comunidade nas CLIS e  en  

formas previstas em lei, será gratuita e considerada ser 

relevante.  

Art.  882 - A assistência social eri prestada pelo Munici io a quem 

necessitar, mediante articulação com os serviços federais e estadu-

ais cong6neres, tendo por objetivo: 

1 - a proteção a maternidade, 'a infância, .á adole encia e 

velhice: 

II - a ajuda  ads  desvalido4 e as familias numerosas desprovi-

das de recureoa,  

III  - a proteção e encaminhamento de menores abando ‹,idos. 

IV - o recolhimento, encaminhamento e recuperação desajus-

tados e marginais; 

V - o combate a mendicância e ao desemprego, mediaJjte integra 

rdo ao mercado de trabalho; 

n e, nele compreendido o do traba 
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Único facultado ao Município no estrito  in,  esse  pd- 

- conceder subvengEies a entidades assistênciais p. 

claradas de itilidade publico por lei municipal; 

11 - firmar convênio com entidade pdblica ou privada para pres 

tagão de serviços de assistência social 'a comunidade loca..„;  

III  - estabelecer consórcio com outros municípios visaAdo desen 

volvimento de serviços comuns de Saúde e assistência social. 

CAPITULO  III  

Da Educação e da Cultura  

Art.  892  - 0 Município organizará e manterá programas de zAucação pr'6 

-escolar e de onsino fundamental, observados os principio. constituci 

onais sobre educação, diretrizes bases estabelecidas em lei federal 

e as disposições suplementares da legi.slagde estadual. 

Parágrafo 12 - 0 Município soment atuará no ensino fundan 

-escolar e na erradicação do analEabetismo por qualquer fo rma. 

Parágrafo 22 - 0 programa de educação e de ensino municipal dará espc 

cia! atenção 'as praticas educado ais no meio rural.  

Art.  902  - 0 Município aplicará, anualmente, vinte e cinco por cento, 

Parágrafo 

blico: 

,,antal e pr.(i 

no mínimo, da sua receita de  imp  

transferencias, na manutenção e 

lar e do ensino fundamental. 

Parágrafo 19  - 0 Município mante 

didático-escolar, transporte,  al  

tinados aos educandos de suas es 

rios ou extra-orçamentários  dive  

tigo. 

Parágrafo 

sivamente, 

Parágrafo 39 

de cada ano, 

artigo. 

Parágrafo 4y 

22  - Os recursos públicos municipais serão 

as escolas máhtidas ptlo Município. 

- 0 Município publicará, ate o dia quinze 

demonstrativo da apicagao dos recursos  prey  

t proibida a cobrança de taxas, a qualquer titulo, na 

olas, por meio de recursos orçament, 

-sos dos previstos na  cap*  deste ar. 

4os, compreendida a proveniente de 

esenvolvimento da educagt) pré-esco 

programas suplementarei3 

mentação e assistência 

desti 

de 

1de materi, 

Isadde, des- 

4ados,excl.  

fevereiro 
stos neste 

escolas Mantida pela Município.  

Art.  912 - 0 Município promoverá i o desenvolvimento cultur 

dade lotal,  nog  termos da Constipuig5Ot'ederal, 

te: 
- oferecimento de estitillos concretos ao cultivo 

1 da comun 

as ciênci 

especialmente  median 
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La e  paisagístico;  

e divulgação da história, dos lotes 

locais; 

IV - criação e manutenção de nticleos culturais distritais 

rural e de espaços pUblico¡s 

Município: 

I - firmar convenios de nterc'Ambio e cooperação  finance".  

intidades publicas e privadas, 

lencia à criação e manutenção d 

:ratos e nos bairros; 

II - prover, mediante incfantivos 

CAPITULO  

Dos Esportes, da Re 

IV 

creagão e do Turismo 

  

t. 922 - 0 Município apoiará r  incrementará as práticas espor  "vas  

a comunidade, mediante estimulbs especiais e auxilias materiai. 'as - 

gremiag5es amadoras organizada s pela população em forma regular. 

  

t. 932  - 0 Município proporcionará meios de recreação sadia e 

rutiva 'a comunidade, mediante: 

I - reserva de espaços vierdes ou livres, em forma de par 

•sques, jardins e assemelhado como base física da recreação 

II - construção e equipaMento de parques infantis, centrou 

entude e edifício de convivenoia comunitária;  

III  - aproveitamento de rijos, vales, colinas, montanhas, lagos,ma 

rbana; 

de ju  

as e outros recursos naturais  como locais de passeio e distraç 

IV - práticas excursionistas dentro do território municip 

do a por em permanente contacto as populag5es rurais  com as urbanas; 
V - estimulo 'a.organizagão participativa. da população ru4t1 na 

icua comunitária; 

VI - programas especiais para divertimento e recreação delOesso-
s idosas; 

arAgrafo Onico - 0 planejamento da recreação pelo Município deVeni - 
dotar, entre outros, os seguintes padrões: 

i i 
kmanos e das tradições 
1 

1 
.10 
i. 41bilidades do Município, para i 

I
stico-culturais  populates;  

prágrafo Onico - P. facultado a 

1 
1  

III -  incentivos  a promoga  

ara a prestaçAo de orientação e assis-

bibliotecas publicas na sede d1 dis- 

no - 

devidamente equipados, segundo ,as pos 

formação e difusão das  express  s ar- 

a com 

Is e  bolsas, atividades e estudips de interesse 

afica, literária, artística e Ocio-econômica. 

especiais ou concessão de premi 

local, de natureza cien.  
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IV - possibilidade. le fácil aproveitamento pelo plib ico, das 

áreas de recreação; 

V - criação de centros de lazer no meio rural.  

Art.  942 - Os serviços mur4cipais de esportes e recreação 

-se-Ao com as atividades 9ulturais do Município, visando a 

ção e o desenvolvimento dci turismo. 

CAlifTULO  

Da preservação do meio-ambiente 

Art.  952 - O Município prcimoverá os meios necessários para satisfa 

gão do direito de todos a um meio ambiente ecologicamente fquilibra-

do nos termos da Constiui  ão  Federal. 

Parágrafo 12  - As pratica,  educacionais, culturais, desportivas e  re  

creativas municipais, ter o como um de seus aspectos fun4lentais a 

preservação do meio ambierte e da qualidade de vida da polação lo- 

cal. 

Parágrafo 22 - As escolas municipais manterão disciplina 

ambiental e de conscienti ação pública para a preservação 

biente.  

Art.  962 - O Município, c 

para: 

e a flora, assegurando a  dive -  sidade 

espécies e dos e.cossistem- s,  de modo a preservar, em seu 

patrimônio genético: 

11 - evitar, no seu territOrio, a extinção das espécies:  

III  - prevenir e controlar a poluição, a erosão e o w3soreamento 

IV - exigir estudo prévio de impacto ambiental, para a instala-

ção ou atividade potencialmente causadoura de degradação 49 ambiental. 

especialmente do pedreiras dentro de núcleos urbanos. 

V - exigir a recomposição do ambiente degradado por condutas - 

ou atividades ilícitas ou não, sem prejuizo de outras sançes cabíveis 

VI - definir sançaes municipais aplicáveis nos caso de degrada-

ção ao meio ambiente. 

CAPfTULO IV 

Da Política  Agricola  edo Abastecimento 

rticular 

implanta  

as providências necessárils 

I - proteger a faulha 

m a colaboração da comunidade, 

educação 

3o meio  am 

maxi  toda;-,  
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Art.  982  - 0 Município, com o 4poio técnico e financeiro da Uni 

do Estado, contribuirá para a miodernizagão 

ao e 

das atividades do seflor - 

agropecuário.  

Art.  992 - 0 Município organiziirá o 

no inclusive adotando medidas 4)ecessárias em relação a 

40 cxportagao de produtos de prim4ra necessidade. 

40 Att. 1002 - 0 Poder Pdblico munkipal, orientará a 

410 ras de comercialização de produLos regionais, como 

pequeno produtor rural e favorerimento da população 

4, produtos de consumo.  

Art.  1o12 - As rendas cobradas,  no âmbito do município de Governador 

  

Archer,  sobre 

estabelecidos  

pal  cultura. 

a utilização da t2rra, deverão obedecer aos critec 

no Estatuto da Tetra e recaírem somente, sobre a 

 

S 

 

rinci  

  

  

    

     

     

TfTU 0 VI 

Das Dispo.s.çOes Gerais 

Art.  1022  - A zona urbana do Mu icipio compreende as  Areas  de eifica-

gão contínuas das povoaçaes e a partes adjacentes que possuam 0.o me 
rios dois dos seguinte melhorame tos: 

I - meio-fio ou calgame to: 

II - abastecimento de Ag a encanada7  
III  - sistema de esgotos sanitários ou fossas: 

IV - rede de iluminação dblica com ou sem posteação para dis- 

4D tribuigão familiar 

V 

mento até 

voagão.  

Art.  1032 - Ao Prefeito e aos Vereadores, na forma da lei federal,  sub  
metidos a processo-crime, fica assegurado o direito a prisão especial, 

i enquanto não transitar em julgado a setenqa condenatória. 

IALL. 1042 - O Município fixará seus feriados nos termos da legiSlagão 
ifederal.  

Ott;  165q g'gti inalienáveis e impenhorAveis, na forma da lei fi derai, 
4 c5 behS db patkiMtihio municipal.  
Art;  1062 OS pElgamen-Los'. devidos pela 1,fazenda pdblica municipal em - 
ViiLUde de mehtenva judicidl condenatOria far-se-á na ordem de apre- 

sistema de abastecimento  liter- 

importa  (DC  

organização ca fel 

meio de apoicJ.. ao 

na aquisição de - 

escola de primeiro grau, posto de sadde, templos e arrua- 

a distancia de três quilOmetros da  Area  de edificação pa  

0'1  



••NN 

3/1  

*  
NASA  

ESTADO DO IVCARANHAO 

Câmara Municipal de !Governador  Archer  
••••••••-i--- 

i 

-7'Art. 1079 - A obrigatOriedade na¡Construgão de cercas, 6 do criadc 

Parágrafo Onico - Lei municipal Oisciplinará o recoihimento, a gua;da, 

gika devolução e a disposição dos aLmais apreendidos por força do esabe 

Ilecido no caput deste artigo.  
Art.  i089 - 0 Município promoverk agOes de reintegração de posse das - 

Máreas de terras do seu patrimOnic#). 

41,11rt. 1092 - Ninguém será discrimOado ou de qualquer forma prejudiado 

Mpeio fato de litigiar contra a fTzenda pdblica municipal, quer no Ambi  

'Ito  administrativo ou judicial. 
rt. 1109 - Nos processos admini4trativos, qualquer que seja o objeto 

o prócedimentp, observar-se-ao ntre outros requisitos de validad*: a 

Opublicidade, o contraditório,  am la  defesa e a motivação do despacho - 

O cu decisão. 

40Art..1112  - Os funcionários muni ipais, no exercício de suas fungeis - 

enil data da promulgação desta Lei Orgânica, passarão a ser regidos pelo 

E:itawto dos funcionários Pdblic s, exceto os que os contratados  pr  - 

PpLazo determinado ou os que exer  am  cargos de confiança, sem integra- 

rem o quadro permanete de pessoal do Município.  

Art.  1122 -O Município incentivará a criação e a manutenção de eso-

Olas cdmunitAvias, escolas para dificientes, especialmente aquelas vol 
tadas para a profissionalização. 

Lei Municipal definirá o perímetro urbano da sede do Iv1uni 

povoaqaes que disponha de aglomeração com mais de 100Ecem) 

de Defesa dos Munícipes de Govel !Ala- 

composto de representiarites do Poder Executivo, Poder Legis 

O lativo e da Cc6unidade, através de entidades legalmente constituías e 

t este jam em pleno funcionamento. 

41kParágraf,) Onico - Lei definirá o pdmero de membros integrantes do Con-

Oselho criado no caput deste artigo e definirá suas atribuig6es. 
ek:t. 1159 - Fica vedado, a partir da promulgação desta Lei Orgânica, a 

romuneragao, a qualquer titulo, a ex-agentes  politicos  do Município de 
,• Governador  Archer,  ressalvados os. casos já . existentes,  

Art,  1162 - tsta LI, e a.EFE disposig6es transitOrias entrará em vigor 
na data da stla prdmulgagão. 

1139 - 

cipio e  das  

Art. L149 -  Fica criado  o Consel 

'dot: Archer, 

1 
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T IT U L 0 VII  

Das  Dispbsiçaes Transitárias 

f) 

111  

ON 

as normas nela contida, sobr 

40  I - Regimento Interno da  Camara  Municipal;  

-promulgação.  

Art.  12 - Enquanto não for el.aborada lei municipal de licita 

aplicada, no município de Goernador  Archer,  a lei estadual.  

Art.  22 - Q Prefeito Municipl e os Vereadores, prestarão cot[Dromisso 

de manter, defender e cumpri4 a presente Lei Orgânica, no ato da sua - 

Art.  32 - Promulgada a Lei 0 gânica do Município, caberá ao mesmo no 7  

prazo de um ano a contar da 4ata da promulgação, instituir ou adaptar 

II - Lei de Organização e funcionamento da  Camara 

III Estatuto dos funcilnários públicos municipais; 

IV - Código de Policia administrativa do Município ; e 

V - Lei de Organização e funcionamento da. Prefeitura 

Parágrafo Onico - 0 Municípiq terá prazo de dois anos, a 

da promulgação da presente Ldi Orgânica, para adaptar ou 

normas sobre:• 

- Código Tributário Municipal; 

II -  COdigo de Edificag es.  

Art.  42 - 0 Município, no  pr  zo estabelecido no .§ 22 do arti 

Ato das DisposigOes Constitu ionais Transitórias da Constitu 

ral, deverá promover, mediante acordo ou arbitramento, a dem 

suas linhas divisórias, podeto, para isso, fazer alteração 

ção de áreas que atendam aos acidentes naturais, critérios h' 

conveniencias administrativas e comodidade das populagSes linitreyfes. 

Municipal; 

Municipal. 

contar da data 

insLituir as - 

12 do -  

;ão  Fede- 

cação de 

compensa-

tóricos,- 

es, será 

0  
•  

"PIMA 

Parágrafo Onico - Havendo dificuldades de qualquer natureza  la  execução 

dos serviços de que trata o presente artigo,o Município pedirá ao Estado 

que se incumba da tarefa.  

Art.  52 - 0 Poder Executivo Municipal encaminhará 'a  Camara  Municipal, no 

prazo estabelecido na ConstitUição Federal, oplano de carreira, cargos 

e salários dos servidores públicos municipais.  

Art:  62  - Para efeito dg cumprimento das disposig6es constitionais e 

desta Lei Orgtinica,-que implique em variação de despesa, o Mtlicipio  pro  

videnciará projeto de'revisão orçamentária zeferente ao exercício de 199,,,. 



Município, se houver, para  di  stribuigao gratuita as repartigs - 

municipais e aos interessadosi . 

Governalor Archer(MA), 10 de abril de 1 

Matos Al em Viana - Presidente 

Antonio Antonino de Andrade - Vice-Presidente 

Daniel Miamédio Araujo - 19  Secretário 

Maria d/ Amparo de Sousa Oliveira Lima 

Zefinha Fernandes de Sousa Silva 

Fausto Lopes de Sousa 

**
*•

••
•

0 

3 
i)90 

Att4 

Art.  72 - 0 Poder Executivo Municipal custeará a publicaggo 3esta 

Lei Orgânica no Diário Oficiall do Estado ou em órgAo oficial 

Sab6ia L 

Raimundo 

ima da silva - 29 Secretário 

Líder PFL 

Nonato Leal - Líder PRN 

Luis Incio Oliveira  

FiTADO DO. MARANHÃO 

Câmara Municipal de Governador  Archer 
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-Governador Ar her(MA), 10 de abril de 1.990. 

  

Matos Alem Viana - Presidente: 

Antonio Antorano de Andrade - Vice-Presidente 

Daniel Mamedi  Araujo - 12 Secretário; 

SabOia Lima d4 Silva - 22 Secretáriol 

Luis Inicio Oliveira - LIder do PFL: 

Raimundo Nona o Leal - Líder do PRN7 

  

2i

Maria do Ampa o de Sousa Oliveira Lima 

Zefinha Fernatdes de Sousa Silva  

Fausto Lopes Sousa 
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